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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  C/C  COBRANÇA  E  ANTECIPAÇÃO  DE
TUTELA.  RATEIO  DO  FUNDEB.
IMPOSSIBILIDADE. LEI FEDERAL Nº 11.494/2007,
QUE  NÃO  DISCIPLINA  A  MATÉRIA.  AUSÊNCIA
DE  NORMA  MUNICIPAL  ESPECÍFICA.
VALORAÇÃO  DO  PRINCÍPO  DA  LEGALIDADE.
SÚMULA  Nº  45  DO  TJPB.  SEGUIMENTO
NEGADO.

-  Sem  lei  local  prevendo  o  pagamento  de  abono
salarial  dos  valores  considerados  sobras  dos
recursos  do  FUNDEB,  não  se  mostra  viável  o
deferimento do pleito em que se postula tal  verba,
haja vista a necessidade de normatização quanto a
forma pela qual deverá ser apurado o valor, o modo
de  pagamento,  bem  como,  o  estabelecimento  de
critérios  objetivos  para  sua  concessão,  cumprindo
ressaltar que tais regras deverão ser definidas pelo
gestor  do  fundo,  a  fim  de  preservar  os  princípios
constitucionais que regem a Administração Pública,
nos moldes delineados do art.  37,  caput,  da Carta
da República.

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por ODILEIDE PEREIRA

M. DA SILVA E OUTRAS, inconformadas com a Sentença (fls. 94/96) proferida

pelo Juízo da 3ª Vara da Comarca de Sapé que, nos autos da Ação Ordinária

de  Obrigação  de  Fazer  c/c  Cobrança em  face  daquele  Município,  julgou
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improcedente o pedido.

Em  suas  razões  recursais,  as Apelantes  pugnaram pela

reforma  integral  da  Decisão  Recorrida,  renovando  os  mesmos  argumentos

expostos na inicial. Por fim, sustentam que o rateio das sobras do FUNDEB é

disciplinado pela  Lei  Federal  nº  11.494/07,  não havendo a  necessidade da

edição  de  norma  estadual  ou  municipal  para  regulamentar  a  matéria  (fls.

103/112).

Contrarrazões às fls. 116/119.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral de Justiça opinou

pelo desprovimento do recurso (fls. 126/130). 

É o relatório. 

DECIDO

Inicialmente, imperioso destacar que o Plenário do Tribunal de

Justiça do Estado da Paraíba editou a Súmula nº 45, que assim disciplinou: “O

rateio das sobras dos recursos do FUNDEB fica condicionado à existência de

Lei Municipal regulamentando a matéria”.

No  caso  dos  autos,  não  foi  comprovada  a  existência  de

legislação  municipal  regulamentando  o  assunto,  sendo  regra  básica  de

qualquer  ordenamento  jurídico,  que  aspira  à  justiça  e  à  racionalidade,  a

observância do princípio da legalidade, notadamente, diante da necessidade de

se  estabelecer  o  valor,  forma  de  pagamento  e  critérios  objetivos  para  a

concessão do benefício, uma vez que a lei federal é omissa acerca do assunto.

Com essas considerações, ressai que a Sentença se encontra

em consonância com a jurisprudência dominante desta Corte de Justiça e dos

Tribunais Superiores, prescindindo-se, na forma do “caput” do art. 557 do CPC,

de sua apreciação pelo Órgão Fracionário. 
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Por tais razões, nos termos do “caput” do art. 557 do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de Apelação manejado.

Publique-se.

Intime-se.

João Pessoa, _____ de março de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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